
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 0204/2021.                                                      Em, 11 de junho de 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUEIMADAS NO 

MUNICÍPIO, ESTABELECE PENALIDADES E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Esta Lei, respeitadas as competências da União e do Estado do Rio de 

Janeiro, dispõe sobre a proibição de queimadas no território do Município, com o objetivo de 

manter o meio ambiente local ecologicamente equilibrado. 

 

Art. 2º - Toda pessoa física ou jurídica que, de qualquer forma, praticar através do 

fogo, ação lesiva ao meio ambiente, ficará sujeito às penalidades previstas nesta Lei. 

 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, consideram-se infratores seus autores materiais, 

mandantes ou quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a prática da infração. 

 

§ 2º - Se as infrações forem cometidas por menores ou incapazes, assim considerados 

pela Lei Civil, responderão pelas penalidades de multa os pais ou responsáveis; 

 

§ 3º - Se o infrator cometer, simultânea ou isoladamente, duas ou mais infrações, ser-

lhe-á aplicada, cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

 

§ 4º - A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exonera o infrator das 

cominações civis ou penais cabíveis. 

 

§ 5º - No caso de reincidência, a penalidade será aplicada em dobro. 

 

Art. 3º - Constituem infrações à presente Lei: 

I - utilizar-se do fogo como método despalhador e facilitador do corte da cana-de-

açúcar, em qualquer área do Município de Cabo Frio; 

II - utilizar-se do fogo como método facilitador da capinação ou limpeza de qualquer 

área; 

III - provocar incêndio em mata ou em áreas de preservação permanente, mesmo que 

em formação; 

IV - causar poluição atmosférica pela queima ao ar livre de: 

a) pneus, borrachas, plásticos, resíduos industriais, comerciais ou outros materiais 

combustíveis não especificados na alínea "b"; 

b) madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo doméstico; 

c) soltar balões que possam provocar incêndios nas matas e demais formas de 

vegetação em áreas do Município. 
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Art. 4º - Ficam estabelecidas as seguintes multas para as infrações previstas no artigo 

anterior: 

I - infração prevista no inciso I: multa de R$1.000,00 (hum mil reais). 

II - infração prevista no inciso II: multa de 1 UFESP por metro quadrado de área de 

vegetação queimada, multa de R$150,00 (cento e cinquenta reais). 

III - infração prevista no inciso III: multa de R$2.000,00 (dois mil reais); 

IV - infração prevista no inciso IV, alínea "a": multa de R$1.000,00 (hum mil reais); 

V - infração prevista no inciso IV, alínea "b": multa de R$150,00 (cento e cinquenta 

reais); 

VI - infração prevista no inciso V: multa de R$2.000,00 (dois mil reais). 

 

 § 1º - Além de responder pelas multas previstas na presente lei, o infrator fica também 

obrigado a reparar os danos causados. 

 

§ 2º - O infrator terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil imediato 

ao do recebimento do auto de infração para, querendo, apresentar sua defesa na esfera 

administrativa. 

 

§ 3º - O auto de infração poderá ser lavrado mediante a apresentação de fotos, vídeos 

ou outro meio de prova complementar capaz de identificar o infrator, registradas e 

apresentadas pelo seu respectivo autor, no qual assumirá a condição de denunciante e terá seu 

sigilo preservado, se assim por ele solicitado. 

 

Art. 5º - Os recursos provenientes da aplicação das multas previstas nesta Lei serão 

destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente. 

 

Art. 6º - A competência para fiscalização e aplicação das penalidades previstas nesta 

Lei será, concorrentemente, dos seguintes órgãos municipais: 

I - Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 

II - Comsercaf - Companhia de Serviços de Cabo Frio 

III - Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2021. 

 

 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA: 

  O presente Projeto de Lei visa fixar multas para as infrações àqueles que provocarem 

incêndio em mata ou em áreas de preservação permanente, justifica-se pelo fato de que a 

queimada sem controle pode causar sérios prejuízos à fauna e à flora, reduzindo a cobertura 

vegetal, diminuindo a fertilidade do solo e comprometendo a qualidade do ar e, 

consequentemente, a saúde humana, provocando vários tipos de doenças, principalmente 

respiratórias. 

Os danos causados ao meio ambiente são extremamente nocivos. Queimadas de 

grande proporção em áreas de reflorestamento causam graves danos ambientais em toda a 

bacia uma vez que, sem a vegetação, tanto as nascentes como as margens dos rios ficam 

desprotegidas e, posteriormente, sofrerão danos irreparáveis no decorrer dos anos. 

As queimadas podem provocar desmatamento no entorno de um rio removendo sua 

proteção natural que funciona como uma barreira para impedir que sedimentos cheguem ao 

leito, aumentando os riscos e consequências do assoreamento. Um rio em processo de 

assoreamento pode provocar alagamentos ao receber um grande volume de água da chuva, 

além de ter a qualidade da água prejudicada, causando desequilíbrio ao ecossistema por onde 

percorre.  

Algumas queimadas, infelizmente, ocorrem propositalmente ou por mero descuido, 

por exemplo, quando uma pessoa joga pontas de cigarros em terrenos baldios, queimam lixo 

doméstico ou utilizam fogo para fazer a limpeza de lotes e, com os ventos fortes, as chamas se 

espalham causando danos ao meio ambiente. 

A autorização para o auto de infração ser lavrado por meio de fotos, vídeos ou outro 

meio de prova complementar capaz de identificar o infrator, com o objetivo de intensificar a 

fiscalização, permitirá que as denúncias realizadas pelos moradores tornem-se instrumentos 

para aplicação das penalidades cabíveis, contribuindo para uma fiscalização mais eficiente.  

Diante da dificuldade na fiscalização de atos criminosos relacionados às queimadas, é 

cada vez mais necessário o envolvimento de toda a sociedade em coibir práticas criminosas 

no âmbito ambiental, pois além de contribuir com a fiscalização é uma forma de favorecer a 

conscientização e combater às queimadas. 

 

 


